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CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO No 7 2 I 2022

3:-,
§ TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO

DE SERVrçOS, QUE FAZEM ENTRE Sr O
MUNICIPIO DE PENALVA/MA E A
EMPRESA LICITARE CONSULTORIA E

SERVIçOS LTDA.-ME, NA FORMA
ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o no
06.L79.402/0001-81, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal, portador do RG no 192984420071 SSP/MA
e CPF no 011.974.263-51 e a empresa Licitare Consultoria e Serviços Ltda.-ME,
inscrita no CNPJ sob o no 07.6O3.287/OOO1-93, com sede na Avenida Senador
Vitorino Freire, no 01, Quadra 36, Edifício Jonas Martins Soares, Sala 606, Bairro Areinha,
CEP: 65.030-015, São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por, Jorge Luís Ribeiro dos Santos, Empresárío, portador do RG po

105265798-0 SSP/MA e CPF no 960.520.233-68, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato de Prestação de Serviços, resultante do Pregão Eletrônico no 06/2022 (SRP)
e da Ata de Registro de Preços no O8/2022, formalizada nos autos do Processo
Administrativo no O2l/2O2l-SEMED, com fundamento na Lei Federal no 10.52012002
e, subsidiariamente, na Lei Federal no 8.666/7993 e alterações posteriores, aplicando-se
as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa
especializada em programa de formação inicial e continuada junto aos
professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I e II (anos iniciais e
anos finais), Diretores e Coordenadores Escolares, Equipe Técnico-Pedagógica
cia Secretaria Municipal de Educação, incluídos a logística, fornecimento cje
alimentação (almoço, jantar e coffee break), despesas de transporte, insumos e
equipamentos necessários à execução da ação (MóDULO 3), conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discrimin ão e valores contratados do o
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(MODULO 3)
DrscRrMrNAçAO DOS SERVrçOS QUANT UNTD VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Instrutores (20 inst.x 40h) 800 Hora 54,66 43.728,00
2 CoordenaÇão Geral (1 coord.x 40h) 40 Hcra 54,66 2.186,40

80 54,66 4.372,80J Coordenação Pedagógica (2 coord.x 40h)
Pessoal de Apoio (1 sup.x 40h) 40

Hora
Hora 53,33 2.133,204

5
Alimentação - Equipe Técnica (Almoço/Jantar - Dia)
lSpes.x2unidxldia

36 Refeição L7,50 630,00

30 Diária 72,00 2.160,00
6

Transporte - Equipe Técnica - (idalvolta) - Locação
e/ou/ passaqens ou combustível

Dados'. 2022.1 1 .22
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RONILDO

CAI\4POS

SILVA:O1 1

91 426351

Assinado de forma
digital por
RONILDO CAMPOS

SILVA:01 19142635
1

Dados: 2022.11 .22

16:1 1:59 -03'00'
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7 AlimentaÇão - Cursistas (AlmoÇo / Dia) 200 x 2 dias 400 Refeicão 14,00 5.600,00

8
Lanche Cursistas e Equipe (2 lanches/ 2 dias) - (950
x2x2)

3.800 6,44 24.472,00

9

Kit Material didático (apostila, papel 40k, fita gomada,
papel pardo, pincel atômico, cartolina, papel cartão,
cola branca, TNT, EVA, hidrocor, giz de cera, cola de
isopor, tesoura sem ponta, papel crepom, papel
laminado) + 1 resma chamex

950 Kit 33 00 31.350,00

VALOR TOTAL LL6.632,40

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1.O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato tem início em 22/Lt/2022 e
encerramento em 3f /12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei no 8,666,
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1L6.632,4O (cento e dezesseis
mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), conforme planílha de
serviços, objeto do item 1.3. da Cláusula Primeira.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. cLÁusuLA qUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁnra
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações
orçamentárias próprias previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,

ara o exerctcto v ente na classifica ão abaixo:

s. cLÁusuLA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condíções a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços não sofrerão reajustes,

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FXSCATTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora Maria Betânia
Brito Martins Rocha, Coordenadora Geral Ensino Fundamental, Matrícula no

2

Unidade OrÇamentária 02.05 - FUNDEB
Fonte de Recurso L 540/54L/542 0O - Transferência do FUNDEB e VAAT

Função Programática L2.361.0019.2017.0000 - Manutenção do Ensino
Fundamental
12.365.00L9.2019.0000 - Manutenção do Ensino Infantil

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Lanche
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2t43-2 e CPF 60 474.600.593-15, designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital,

ro. clÁusule oÉcruA - oBRTGAçõrs oa coNTRATANTE E DA coNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

rr. crÁusule oÉcrMA rRTMETRA - sanções ADMrNrsrRATrvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

rz. clÁusur-E oÉcruA SEGUNDA :- nrscrsÂo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

L2.t.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. B0 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital;
L2.1.2. Amigavelmente, nos termos do art.79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da Lei no 8.666, de 1993.
L2.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

L2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenízações e multas.

13. CLÁU§ULA DÉCrMA TÊRÇErRA - VEDAçõE§
13.1. E vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
L3.l.2.Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - ALTERAçõES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no
8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA OÉCrme QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, na imprensa oficial do Município, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

RONILDO Assinado deforma
digital por RONILDOCAMPOS cÀupos
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rz. cr-Áusula oÉcrua sÉrrMA - FoRo
tl.t.É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §20 da Lei no 8.666193.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vÍas de igual teor, QUê, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Penalva/M A, 22 de novembro de 2022

RoN r LDo cAMPos ffi'lâff,-|TZffi *1"'
SILVA:0 1 1 91 42635 slLVA:ol le1 4263s1

I Dados:2022.11.22
16:1 2:54 -03'00'

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

CONTRATANTE
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Jorge Luís Ribeiro dos Santos

Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: CPF:

ASSINATURA: -/u"tt Ba.rt,úrqr.-- Btt,t.ttg> CPF: 0 , ot?3 -0/

,s
Péfi,üI. A

(úduôda adr&. ô ksGeG €

4

?1,{ rçq ã,t1_ 4{L/-
1-+-^
I

L



i,'ifrnl,!.J :,r:li r,ql.. 
"

nos MuNlclPl*S
r .-i: I :."

Valor Anual: R$10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco

reais).: CONTRATANTE: Paulo Emílio Alves Ribeiro, Secretário Municipal

AdministraÇã0. Pastos Bons/MA, 22 de novembro de2022

Publicado por: FRANCISCO NUTVES DA SILVA NETO
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PR§FEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRrO

RESHNHÁ NO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

t97!2422

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 L91 12022

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO I.ADO, A EMPREsA E, N. PINHEIRO

(CNPJ no 14.726.99210001-43). OBJETO: Acrescer o valor de R$

268.755,00 (duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta e

crnco reais), objetivando o fornecimento de equipamentos e materiais
permanentes, para atender as necessidades do Município de Pedro do

Rosário, representando um acréscimo de23,87o/o do contrato. AMPARO

LEGAL: Art.65 da LEI N" 8.666/93. PEDRO DO ROSARIO-M4,22 DE

NOVEMBRO DE2022. ASSINATURA: SUELI DEJESUS LOBATO, Secretária
Municipal de Educação; EMERSON NUNES PINHEIRO - Representante

- --gal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código tdentihcador: ac7d6Ab9c2e41B06f6157 aae638fab50

R§S§N}!A SO SÊ§I"IÍ,{DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Ne2s212021

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N92521202I
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE U14 LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA SERVIMAR

EMPREENDIMENTOS EIRELI (CNPJ no 33.612.392/0001-07). 0BJETO:

Prorrogar Por mais 06 (seis) meses a vigência do contrato Ne 25212027
objetivando a prestação de serviços de Reforma do Mercado Municipal
de Pedro do Rosário-MA, devendo ser considerando de L6 de novembro
de 2022, bem como acrescer o valor de R$ 118.417,37 (Cento e dezoito
mil, quatrocentos e dezessete reais e trinta e sete centavos). AMPAR0

LEGAL: Art.57 e 65 da LEI N'8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

PEDRO DO ROSARIO-MA, 09 DE NOVEMBRO DE 2022. ASSINATURA:

JAILSON DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Secretário Municipal de

-ACminislração; WALTER LUIZ BEZERRA DE BRITO - Representante

Jal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO
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PRTFEITIJRA MUNIC!

ÁVtSo DE CHAMAEA púBLtCA l\te 0t/202A-pslA§

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, por meio da Comrssão

Permanente de Licitação-CPL, torna público aos interessados que

realizará no dia 14 de dezembro de 2O22, ás 09:00h (horário
Iocal), na CPL, a abertura dos Envelopes da Châmada PÚblica ne

0Lt2022, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura Familiar e do empreendedor familiar ruÍal ou suas
organizaçôes, para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentaçáo Escolar-PNAE, obleto do Processo Administrativo ne

OLí12O22-SÉMED. A entrega dos envelopes poderá feita no
período de 23/11 a 13lL2l2O22, no horário das 08:00h às
12:00h. O Edital está à disposição dos interessados no site oficial da

Prefertura (www.penalva,ma.gov.br - Avisos de Licitações) ou na

CPL, no horário das 08:00h às 12:00h, onde poderão ser consultados e

obtidos gratuitamente. Penalva/MA, 21 de novembro de 2022, Freud

Norton Moreira dos Santos. Presidente/ CPL.

Publícado por: FLAVTO MARINHO GONçALVES

Código ide ntiftcador: b3f6dacf5 afcb8e9l 84 4 bf7 f3 a8 a0 1 a4

EXTRÂTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' ?212ü22

ESPÉClE: Extrato de Contrato. PROCESSO: 027t2022-SÉ.lr1ED.
Lf CITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 0612022 (SRP). ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: 0812022. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA

iCltlRl no 06.179.40210001-81) e Licitare Consultoria e Serviços
Ltda-ME (CNPJ ns 07.603.287/0001-93). OBJETO; Contratação de
empresa especializada em programa de formação inicial e continuada
junto aos professores da Educação lnfantil e do Ensino Fundanrental I e
ll (anos iniciais e anos finais), Diretores e Coordenadores Escolares,
Equipe Técnico-Pedagógica da Secretaria Municipal de Educaçã0,
incluídos a logística, fornecimento de alimentação (almoç0, jantar e

coffee break), despesas de transporte, insumos e equrpamentos
necessários à execução da ação (MÓDULO 3),. VALOR TOTAL: Rs
116,632,40. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA: 02,05 - FUNDEB, Fonte de
Recurso: I 5401541.1542 00 - Transferência do FUNDEB e VAAT,
Função Programática: 12.361.0019.2017.0000 - Í\4anutenção do
Ensrno Fundamental 12.365.0019.2019.0000 lt4anutenção do Ens no

lnfantil, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. UGÊNclA: 22111t2022 a 31t1212022. DATA
DE ASSINATURA 22t7112022. SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos S Iva,
Prefeito Municipal, pela Contratante e Jorge Luis Ribeiro dos Santos,
Representante Legal, pela Contratada

Publicado por: FLAVIO MARTNHO GONçALVES

Codigo i dentifi cad or: c7 2 5e2c2 3 649fc36fff3 d 2 3 b a1 5 6 I 40 b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

LEt MUNICtPAL Ns 202/2022

Dispôe sobre a proteção integral da criança e do adolescente, disciplina a ação do conselheiro tutelar, institui regras e procedimentos a serem
adotados pelos integrantes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pio Xll - MA, revoga todas as

disposiçôes em contrário e da outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll -MA, no uso de suas atribuições legais, Íaz saber que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

CAPITULO I

DAS DlSPOSlÇÔE5 PRINCIPIOLOGICAS

Art. Le - Esta Le dispõe sobre a proteção integral da criança e adolescente nos termos do que determinam princípios fundamentais, tratados

§lllN§\


